
PliEFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 1008/2025/GAPRE
Uruguaiana, 15 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alvos Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 30/2025-DAAE da Secretaria
Municipal de Saúde(SMS), em resposta ao Ofício n' 2061/2025, do Poder
Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzardo, Presidente da Comissão de Constituição,
Justiça, e Redação, solicita infomiações, confomie documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se ülzerem necessárias

Atenciosamente
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a. 12 de Dez.ombro de 202S.

C.l. H.a Q38/202S-l)AAE

DE: Secretaria M.unicipal de Saúde/Setor DATE

P.ARA: GABINETE SMS

Urugltaiana

ASSUNTO: Faz contunicação

Senhora Secretária

Em atetlçào ao O$cio Executivo tj' 2061/'2025'DLEG. de atltoria

da Vereadora Stella Luzardo Alvas. \olicilando informações sobre o Prometo de Lei n

1 92r202S. que dispõe sobre a contratação de bíédicos e Cirurgiões BucomcoLilo.facial

por tentpo deter"minado, sewimo-lias do pt"esente pat"a prestar os seguintes

esclarecimentos

Cabe salietüar que confartne descrito na justificativa anexada ao reteridí}

PL, o Município busca novatnente ctutorização pat"a contratação de até 55 (cinquenta e

cinco) Mlédicos, de especialidades obsewattdo-se as demandas dos atendintentos da

Secretaria bjunicipal de Saúde SbÍS. que serão de$tüdas no Edital próp'io. e de até 4

quatro) Cirurgiões Bummaltilofacial. pura os ntendinietalos do Centro de

Especialidades Odontológicas CEO. mediante Processo Seletivo Simplificado PSS.

mantendo-se o meslllo número de contratos a}2teriormente autorizados por essa Casa

nos te} talos da Lei n.' S.627, de 2} de novetnbro de 2Q23, que permitiu inicialmente à

realização do PSS }S3, de 2023, com o encerrar lento dos atLtais contratos a pat"tir do

nicho do mês de .Êvereiro de 2026

ínfontxamos que as especialidades tttédicas e o quantitativo de

vagas não foratn detalttados rto temo do Projelo de Lei. pois tais deFnições serão

estabelecidas no Edita\ do Processo Seletivo Simplificado. evitando engessar a

legislação com especialidades específicas e pera'itindo ao Município aju\tar

contratação conforme a ttecessidade atualizada da rede de saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUgVAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Esclarecetttos. ainda. que inicialmente as vagas oferecidas serão

prioritariantente ctquetas já conlemptadas nos contratos vigentes, visto que o principal

objetivo do Projelo de Lei é garantir u continuidade dos serviços jó em funcionamento

presewundo u assistência aLuaimente ofertada ã popa'ração

a) As especialidades médicas serão definidas no Edital.

considerando as demandas da rede e a continuidade dos sewiços contratados, tais

conto: Pneuntotogia, Pediatria, Psiquiatra, Cardiologia, Traun2atologia

Deritlatologia. Neurologia, Retlmatotogia, Gastroenterotogia, Proctotogia, Cirwgia

Geral. M.édico especialista eltl tratalltento da dor, Ginecologia, Mlastotogia e Fisiatra

Clinico Geral. além de Cirurgia Bucomaxitajclcial. para atuação no Centro de

Especialidades Odontolõgicas.

b) O nüttlero de vagas iambétn será de$nldo rlo Edital.

obsewando a disponibilidade orçaYttentária e ci ntantttenção dos atendimentos em

ctlrso

c) Os critérios técnicos utilizados para definição das

especialidades e vagas sel"ão embaçados etlt indicadores assistenciais. necessidades da

rede e analise das$tas de espera

d) O edital contemplará reforço en: especialidades deficitárias.

conÍontie detttanda identi$cada na rede assistencial.

Sem mais para o nlottlento, renovados nossos pl"otestos de

estit},ta e consideração.

..4íenc iosanleníe

.Ll&la/za Frase/ro

Setor de Con'pêniosV Faturamento



ESTADO DO mO GRANDE DO SIE
PODER LEGISLMIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGAS DE MADEIROS

Df. ng 2CB.l /2025
Uruguaiana, 09 de Dezembro de 2025

Exmo. Sr
Cardos Alberto Delgado de David

Prefeito Mun epal , 1882, Centro - Uruguaiana RS, 97500-510.

Assunto: Projeta de Lei ng 192/2025 de procedência da Poder Executivo

Prezado Senhor.

al Quais serão exatamente as especialidades médicas incluídas no Processo Seleüva
Simplifi cado ;
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2 Sendo o que tínhamos para o momento, contamos com sua participação

Atenciosamente,

Premi

\l:Ít . H.\.- Jb /'t'l,',
Vereadora Ste1la i=íÍzardo Alves

.Inntp da Comissão de constituição, Justiça e Redação
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COMISSÃO DEJUSTIÇAEREDAÇÃO

DOCUMENTO:!;Prometo de Lei Ordinária n'. 1 92/2025

PROCEDENcIA: Poder Executivo

RELATOR Ver. Luas Fernando Braite de Médicos e Cirurgiões Bucomaxilofaciais para

=g=;::..il:lil Ü ilGTlã:JI
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vio das seguintes informações Dor

parte do Poder Executivo

puas serão exatamente as especialidades méd cas incluídas no Processo Seletlvo
Simplificado l

2. Quantas vagas serão destinadas a cada especialidades
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O envio das informações solicitadas é indispensável para que esta Comissão possa
ai\alisar adequadamente a matéria, garantindo transparência, segurança Jurídica e aderência às
renais necessidades da população

Sala das Comissões, 08 de dezembro de 2025.
lo assinado digitalmente

wwh'll;:l l l?
Vereador Leis Ferrando Braite

Relator

De acordo:
Contrários


